
Resposta ao Requerimento 

À Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita/SP 

Em atenção ao Requerimento apresentado, o Departamento de Recursos Humanos vem 

prestar os esclarecimentos solicitados, nos seguintes termos: 

1. DA VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL � VPI 

A Vantagem Pecuniária Individual � VPI, foi instituída pela Lei Municipal nº 3.048, de 29 

de abril de 2013, e alterado pela Lei 3.695, de 28 de abril de 2026. 

A referida vantagem integra a composição remuneratória dos servidores alcançados 

pelos critérios legais estabelecidos em Lei. 

O pagamento da VPI ocorre em conformidade com a legislação municipal específica, 

sendo mantido em folha de pagamento dos servidores que possuem enquadramento 

legal compatível com os critérios definidos na Lei Municipal nº 3.048/2013 e com valor 

definido pela Lei 3.695/2026. 

Os critérios de concessão e manutenção seguem estritamente o disposto na legislação 

municipal aplicável e atualmente 630 (seiscentos e trinta) servidores recebem a 

vantagem. 

2. DOS IMPACTOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.623/2025 

A Lei Municipal nº 3.623, de 16 de abril de 2025, estabeleceu que o menor salário base 

dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta não poderá ser 

inferior ao salário mínimo nacional vigente. 

Dessa forma, a Lei nº 3.623/2025 promoveu adequação do salário base mínimo municipal 

ao salário mínimo nacional vigente, com repercussão automática nas verbas calculadas 

sobre o salário base. 

Importante destacar que a adequação promovida pela Lei nº 3.623/2025 não se confunde 

com concessão de vantagem nova ou aumento setorial específico, mas sim medida de 

adequação obrigatória ao piso remuneratório constitucionalmente assegurado. 
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Conforme Anexo I do Decreto Municipal 6.625 de 2024, os Níveis salarias que se 

enquadraram abaixo do Mínimo foram (salário mínimo vigente a época da Lei, R$ 

1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais): 

Níveis Salarias: I-A, I-B, I-C, I-D, I-E, I-F 

Níveis Salarias: II-A, II-B, II-C 
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Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita 
ANEXO I

TABELA DE SALÁRIOSDOS EMPREGOSPÚBLICOS EFETIVOS
(LEI COMPLEMENTARNº 91, DE 26 DE JANEIRO DE 2010)

É Classes (Step's)

    Simbolo) A | BB cb E F

[1 | 136295 |139704 143195 | 1.467,75| 150443 | 1.542,05 |

| 1.467,75| 1.504,43| 1.542,05 | 1.580,61 1.620,14 |1.660,60|

Ml | 1.580,61| 1.620,14| 1.660,60 | 1.702,13 | 1.744,67| 1.788,26

IV | 1.702,13| 1.744,67 1.788,26| 183302|187884 | 1.925,81DO. +

V | 183302| 187884 192581 | 197397 202330 207386 |

CMI | 197397 | 202330 207386 | 212575 | 2.178,87 2.233,34 |
[ONU | 212575 | 2.17887 | 223334 | 2.289,17 | 234641 | 2.405,07

|

|
Vil | 228917| 234641| 240507 | 246520 | 252685 | 2.590,01 |

    
IX | 246520| 252685 2.590,01 | 2.654,77 | 2.721,13 | 2.789,16 |

x 2.654,77| 2.721,13 | 2.789,16 | 285889| 2.930,36 | 3.003,63 |

0X | 285889| 293036 | 300363 | 307871 | 3.155,67| 3.234,58
xi 3.078,71 3.155,67 3.234,58 3.315,43 | 3.398,30 3.483,24. DEDO. - us

      
   
 

 
  
       
     

  

XI | 331543| 3.398,30 | 3.483,24 | 357036 | 3.659,61|3.751,12 |

O | XIV| 357036| 365961 | 375112 | 384486| 394099| 4039582 |ow. | 4.039,52 | 4.140,52 |4.244,03 |4.350,13|
TO m [ 435013 | 445889 | 4.570,36|4.684,62 |a axu 4.684,62 | 480173 | 4.921,77 | 5.044,80

[XVI| 4.801,73|4.921,77 | 5.044,80 | 5.170,94 |5.300,21| 5.432,74.
XIX | 5.170,94| 5.300,21| 543274 | 556855 | 5.707,74| 5.850,46 —+

|

i

 
vv ceccoce ' €YAITA COCAAL Cao7 | EsAEEA cam 31To0”>. DO Oa q...

6.146,64 | 6.300,31.

6.619,22 6.784,73

7.12821 7.306,43 | 7.489,10

7.676,32 | 7.868,23 8.064,91

8.266,56 | 847323 | 8.685,01

8.902,16 | 9.124,74 9.352,85 Ta,586.67

XXVII | 935285| 9.586,67|9.826,32| 10.072,00| 10.323,80

XXVII | 10.072,00 | 10.323,80||10.581,89| 10.846,42 11.117,60

XXIX | 10.846,42 | 11.117,60| 11.395,53| 11.680,44 | 11.972,45|XXX|11.680,44| 11.972,45| 12.271,78| 12.578,56| 12.893,03

"0070
6.619,22

7.128,21

7.676,32

| 8.266,56

                
                  

 
9.826,32

10.581,89

11.395,53

12.271,78

13.215,36

   
      

       

3. DA REVISÃO GERAL ANUAL 

Conforme Lei Municipal 3.694 de 28 de abril de 2026, concedeu revisão geral Anual de 

TODOS os servidores municipais, na ordem de 4% (quatro por cento). 

E, conforme disposto no Anexo I do Decreto nº 6.818, de 29 de abril de 2026, os níveis 

salariais foram alterados em observância ao previsto na Lei de Revisão Geral Anual. Assim, 

os níveis salariais enquadrados na Lei Municipal nº 3.623/2025, considerando o salário 

mínimo nacional vigente no valor de R$ 1.621,00, foram os constantes a seguir: 

Níveis Salariais: I-A, I-B, I-C, I-D, I-E, I-F; 

Níveis Salariais: II-A, II-B, II-C, II-D, II-E; 

Níveis Salariais: III-A, III-B; 
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Importante ressaltar que, primeiramente, procede-se à alteração da tabela salarial e, 

somente após sua atualização, realiza-se a verificação do enquadramento na Lei 

Municipal nº 3.623/2025. 

Esclarecemos, ainda, que todas as verbas remuneratórias são calculadas em 

conformidade com a Lei Municipal nº 3.623/2025. 

Segue quadro com as quantidades por função: 

Funcao 01-A I-A 01-B I-B 01-C I-C 01-D I-D 01-E I-E 02-A II-A 02-B II-B 02-C II-C 02-D II-D 02-E II-E 03-A III-A 03-B III-B TOTAL 

AGE I-ATEND PUB E MANUT PISCIN 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 

AGE I-OPERARIO (SERV BRACAIS) 28 7 36 4 2 0 0 0 0 0 0 0 77 

AGE I-ZELADOR (FAXINA E COPA) 32 9 30 2 0 0 0 0 0 0 0 0 73 

AGE II-COPA E COZINHA 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 6 

AGE II-MERENDA E COZINHA 2 0 0 0 0 16 4 16 2 0 0 0 40 

AGE III-COLETA DE LIXO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 12 

AGE III-LUBRIFICAO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 

GP I-OPERARIO (VIGIA) 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 

GP I-VIGILANCIA PATRIMONIAL I 0 0 0 0 0 13 2 35 5 2 0 0 57 

TED I-INSPECAO ESCOLAR I 0 0 0 0 0 7 2 6 0 0 0 0 15 

TED I-MONITOR ESCOLAR 0 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 0 23 

TEX I-CADASTRISTA 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 

TEX I-TELEFONIA E PABX I 0 0 0 0 0 0 1 3 0 1 0 0 5 

TS I-ATENDENTE 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 

 
      TOTAL      313 

 

4. ESTRUTURA REMUNERATÓRIA E EVENTUAIS DISTORÇOES 

Foram realizados estudos técnicos preliminares acerca dos impactos financeiros e 
administrativos decorrentes da aplicação da Lei Municipal nº 3.623/2025 em conjunto 
com a Revisão Geral Anual proposta. 

Esclarece-se que a Lei Municipal nº 3.623/2025 teve como finalidade específica garantir 
que o menor salário base dos servidores públicos municipais não fosse inferior ao salário 
mínimo nacional vigente, promovendo, assim, adequação obrigatória de natureza 
constitucional e legal. 

Dessa forma, a referida legislação não teve como objetivo promover reestruturação de 
carreira, reenquadramento funcional ou revisão das faixas salariais previstas nas tabelas 
constantes da Lei Complementar nº 91/2010, mas tão somente assegurar a observância 
do piso remuneratório mínimo legal. 
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Esclarece-se que eventuais distorções entre cargos de níveis distintos decorrem da 
necessidade imediata de adequação ao salário mínimo nacional, conforme determinado 
pela Lei Municipal nº 3.623/2025. 

Ressalta-se, contudo, que para promover o adequado ajuste das faixas salariais 
constantes nas tabelas instituídas pela Lei Complementar nº 91/2010, faz-se necessária a 
realização de revisão ampla do Plano de Carreira do funcionalismo público municipal, 
medida que demanda estudos técnicos, financeiros, orçamentários e legais mais 
aprofundados. 

 

Barra Bonita, 22 de maio de 2026 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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